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DECISÃO TJMG/SUP-ADM/JUIZ AUX. PRES. - DIRSEP Nº 24039 / 2025 
 

Processo SEI nº: 0200999-58.2025.8.13.0000 
Processos SIAD nº: 731/2025 
Número da Contratação Direta: 100/2025 
Assunto: Dispensa de Licitação 
Embasamento Legal: art. 75, inc. III, da Lei n° 14.133/2021. 
Objeto: Prestação de serviço de fornecimento de alimentação (lanche institucional), para o evento da 30ª Semana do Servidor, 
a ser realizado na comarca de Juiz de Fora, no dia 30 de outubro do ano de 2025, conforme especificações técnicas 
estabelecidas para o Lote 7 do Pregão Eletrônico nº 113/2025, homologado como deserto. 
Contratada: Panificadora Big Pão Ltda - ME. 
Vigência: 30 (trinta) dias. 
Valor total: R$11.085,00 (onze mil e oitenta e cinco reais). 
  
Nos termos do art. 72, VIII da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ratifico a dispensa de licitação visando à 
contratação direta da empresa Panificadora Big Pão Ltda - ME, para a prestação de serviço de fornecimento de alimentação 
(lanche institucional), para o evento da 30ª Semana do Servidor, a ser realizado na comarca de Juiz de Fora, no dia 30 de 
outubro do ano de 2025, conforme especificações técnicas estabelecidas para o Lote 7 do Pregão Eletrônico nº 113/2025, 
homologado como deserto. 
 
Declaro, ainda, em cumprimento ao disposto no art. 16, II, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, na qualidade de Ordenador de 
Despesas, que o dispêndio mencionado acima apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme 
Disponibilidade Orçamentária nº 1951/2025 (24208011). 
 
Publique-se. 
  
Marcelo Rodrigues Fioravante 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

CONSELHO DE SUPERVISÃO E GESTÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
 

GERÊNCIA DE SUPORTE AOS JUIZADOS ESPECIAIS 
Gerente: Ana Cristina Benevides Zech Coelho 

 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA JUÍZES LEIGOS – nº 01/2025 

 
O Excelentíssimo Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JÚNIOR, Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais e do Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, no exercício das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, observado o disposto na Lei Federal nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995, na Lei Federal nº 12.153, de 22 de dezembro de 2009, bem como os preceitos contidos na 
Resolução do CNJ nº 174, de 12 de abril de 2013, na Resolução do TJMG nº 792, de 23 de abril de 2015 e na Portaria 
Conjunta nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, torna pública a abertura de inscrições para a Seleção Pública visando a 
formação de cadastro de reserva de Juízes Leigos, nas unidades jurisdicionais das Comarcas relacionadas neste edital.  
 

Consultar integra do edital ao final desta publicação.  
 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2025. 
 

Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JÚNIOR, Presidente 
 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 
 

14 de outubro de 2025 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Paulo José Rezende Borges, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam 
intimadas as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta 
publicação. 

Dayane Almeida 
Gerente 

 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
 

Presidente Desembargador Luiz Carlos de Azevedo Corrêa Junior 
 
Publicação dos dados estatísticos de controle da produtividade do Tribunal de Justiça (Portaria Conjunta da Presidência nº 
320, de 5 de novembro de 2013) - Mês de Referência: setembro/2025 - Data base de apuração: 30 de setembro de 2025. 
 

Consultar o Mapa de Produtividade no fim desta publicação. 


